







REQUERIMENTO Nº 41/2023


SIGMAR DANTAS PEREIRA, vereador da CÄMARA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, REQUER, na forma regimental, que o Sr. Prefeito, ou setor de pessoal,  informe a edilidade:

1. A Equipe de Funcionários do Setor de Saúde, abrangidos e pagos pelo consorcio CISAP, estão cadastrados na Planilha do InvestSUS?

2. Para fins de cálculo do piso salarial da enfermagem, o que está sendo considerado como fixo e variável?

3. Os qüinqüênios estão entrando no cálculo do piso como parcela fixa, ou seja, vantagens pecuniárias gerais e permanentes? Se sim, qual o dispositivo legal utilizado para isso.



JUSTIFICATIVA


O requerimento visa atender o setor de enfermagem de nosso município, que procurou por este edil com tais questionamentos.
Entendo justa a preocupação, mormente com relação a vantagem do qüinqüênio, que não deve ser contabilizada como vantagem pecuniária geral e permanente, eis que reflete um prêmio qüinqüenal ao funcionário, muitas vezes substituindo a ausência de um plano de carreira.  



Termos em que,
P. deferimento.

			
Mariápolis, Sala das Sessões, 18 de outubro de 2023.



SIGMAR DANTAS PEREIRA
Vereador

